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CÂMARA LEGISLA 7IVA DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

EMENDAADITIVA N° ~ -:r de 2013- C-t}S
(Da Comissão de Assuntos Sociais)

Ao PROJETO DE lEI N° 1315/2012, que

"Dispõe sobre a atividade privativa dos

profissionais taxistas no Distrito Federal e

dá outras providências. H
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Inclui o 9 2°, ao art. 30, do PL 1315/2012 a seguinte redação:

"~ 2° É obrigatória a reserva e demarcação de área para ponto de táxi em

frente às edificaçõesde grande porte em que ocorram atividades de comércio,

de prestação de serviços, de esporte, lazer e cultura, bem como próxima a

repartições públicas ou a local de grande afluxo de pessoas."
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A presente emenda busca adequar o texto do Projeto às solicitações das Entiç1ades

Representativas da Classe.

Assessoria Legislativa do Gabinete da Deputada Celina Leão
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